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EDITAL Nº. 060/2020 – FUnC 
 

Dispõe sobre Processo Seletivo para contratação de 
Técnicos Administrativos para o quadro de pessoal da 
FUnC e dá outras providências. 

 

O Presidente da Fundação Universidade do Contestado – FUnC, TORNA PÚBLICO, que 
se acham abertas as inscrições ao Processo Seletivo para Contratação de Técnicos 
Administrativos, a ser regido pela Consolidação das Leis de Trabalho – CLT, nos termos 
e condições presentes neste Edital e no Plano de Carreira, Cargos e Salários (PCCS) da 
FUnC. 
 
1. VAGAS EXISTENTES 

 
1.1 As vagas para admissão de Técnico Administrativo nos termos deste Edital estão 
relacionadas no quadro ANEXO I, sendo 5% (cinco por cento) do total de vagas, 
destinadas a Candidatos Portadores de Deficiência. 
 
2. INSCRIÇÕES 
 
2.1 Poderão inscrever-se neste processo os candidatos que atendam aos requisitos de 
formação estabelecidos no quadro de vagas do ANEXO I. 
 
2.2 As inscrições serão realizadas no período de 27 de julho de 2020  a 14 de agosto 
até às 23h59min, através dos documentos descritos no item 3.2, no endereço eletrônico: 
https://inscricoes.unc.br/inscricoes/?ID=1580. 
 
3. REQUISITOS E DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA INSCRIÇÃO  
 
3.1 São requisitos para inscrição: 
a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro portador de "Visto Permanente";  
b) Estar em dia com as obrigações eleitorais (candidatos de nacionalidade brasileira);  
c) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar (candidatos de nacionalidade 

brasileira); 
d) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, até a data de encerramento das 

inscrições; 
e) Possuir titulação mínima exigida para a vaga pleiteada. 
f) Não ter reprovado em Processo Seletivo na FUnC na área da vaga pleiteada.  
g) Não ter possuído vínculo trabalhista em qualquer um dos Campi da FUnC. 
h) Não ter demanda trabalhista contra a FUnC. 
 
3.2 São necessários, no ato da inscrição, inserir em um único arquivo em PDF, legível, 
os seguintes documentos: 
a)  Cédula de identidade ou carteira de identidade profissional; 
b) CPF; 
c)  CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social;  
d) Certificado de reservista ou equivalente para candidatos do gênero masculino; 
e)  Comprovante da situação eleitoral; 

https://inscricoes.unc.br/inscricoes/?ID=1580
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f)  Diplomas e/ou Certificados, com histórico escolar, devidamente registrado pelo órgão 
competente, nos termos da legislação pertinente, que comprovem a habilitação para a 
vaga; 

g) Comprovantes de experiência detalhada mediante cópias da CTPS e declaração 
emitida por empregador compatível com a experiência exigida conforme ANEXO I; 

 
3.3 A taxa de inscrição, pagável a Fundação Universidade do Contestado – UnC, deverá 
ser realizada via boleto bancário ou cartão de crédito no ato da inscrição, no valor de:  
•R$ 30,00 (trinta reais) para o cargo de Locutor/operador de rádio; 
•R$ 100,00 (cem reais) para o cargo de Programador II; 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
 
4.1 À pessoa Portadora de Deficiência é assegurado o direito de inscrição no presente 
Processo Seletivo desde que as atribuições do cargo sejam compatíveis com a deficiência 
de que é  portador. 
 
4.2 O candidato, deverá especificar, na ficha de inscrição, o tipo de deficiência que 
apresenta, o número do CID e, durante o período de inscrição, entregar à UnC anexa a 
ficha de inscrição com as seguintes documentações: 
a) Requerimento (ANEXO IV) com os dados pessoais: nome completo, RG, CPF, cargo 
pretendido, telefone(s) para contato, detalhamento dos recursos necessários (exemplos: 
prova braile ou ampliada, sala de fácil acesso com rampa ou no térreo, ledor, mesa 
especial para cadeirante, etc.); 
b) Relatório médico atestando a espécie, o grau ou nível da deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, e a 
causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua prova. 
 
4.3 O candidato que não apresentar laudo médico contendo as informações indicadas no 
Item 4.2 perderá o direito de concorrer à reserva de vagas referida no item 4.1, ainda que 
declarada tal condição na Ficha de Inscrição. 
 
4.4 Da decisão que indeferiu a inscrição do candidato como portador de deficiência por 
não conter os requisitos formais exigidos por este Edital, não caberá recurso. 
 
4.5 O candidato portador de deficiência participará do Processo Seletivo em igualdade de 
condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo, à avaliação, ao 
horário, ao local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais 
candidatos. 
 
4.6 O deficiente visual que requerer prova em Braille, deverá levar, nos dias de aplicação 
das provas, reglete e punção, para que suas respostas sejam dadas também em Braille. 
 
4.7 Ao deficiente visual (amblíope) que solicitar prova especial ampliada, será oferecida 
provas com tamanho máximo de letra correspondente a fonte 20. 
 
4.8 O candidato portador de deficiência, se habilitado e classificado na forma deste Edital, 
será antes de sua contratação, submetido a avaliação de Médico indicado pela UnC, que 
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decidira, de forma terminativa, com base na legislação vigente, sobre a qualificação do 
candidato como portador de deficiência e sobre a compatibilidade da deficiência com as 
atribuições do cargo, não cabendo recuso dessa decisão. 
 
4.9 O candidato considerado portador de deficiência, se habilitado e classificado, além de 
figurar na lista geral de classificação, terá seu nome publicado em separado, por 
classificação específica. 
 
4.10 Caso o candidato não tenha sido qualificado como portador de deficiência, passará a 
concorrer juntamente com os candidatos de ampla concorrência, observada a rigorosa 
ordem de classificação, não cabendo recurso dessa decisão. 
 
4.11 O laudo médico valerá somente para este Processo Seletivo e não será devolvido. 
 
5. DEMAIS CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO 
 
5.1 As informações prestadas no formulário de inscrição são de inteira responsabilidade 
do candidato, sendo excluído do processo seletivo aquele que não preencher o formulário 
de forma completa e correta ou fornecer dados comprovadamente inverídicos.   
 
5.2 Em caso de erro no preenchimento do formulário de inscrição, esta será indeferida, 
independentemente de qualquer aviso ou diligência.   
 
5.3 Uma vez efetivada a inscrição, não será permitida, em hipótese alguma, qualquer 
alteração. Cabe ao interessado certificar-se de que atende a todos os requisitos para 
participar do processo seletivo.  
 
5.4 Os títulos acadêmicos obtidos no exterior serão aceitos desde que convalidados por 
Instituição de Ensino Superior Brasileira, nos termos da legislação educacional. Outros 
documentos obtidos no exterior, apresentados para efeito de pontuação na prova de 
títulos, deverão ser acompanhados de tradução realizada por tradutor público 
juramentado. 
 
5.5 É vedada a inscrição do candidato em mais de uma vaga. 
 
5.6 É vedada a efetivação de mais de uma inscrição em nome do mesmo candidato. Caso 
se verifique dupla inscrição, será considerada apenas a mais recente. 
 
5.7 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, 
além de solicitar na inscrição o atendimento especial para tal fim, deverá levar um 
acompanhante, que ficara em sala reservada para essa finalidade e que será responsável 
pela guarda da criança. 
5.8 A UnC não disponibilizara acompanhante para guarda de criança nos dias de provas. 
A candidata nessa condição que não levar acompanhante não realizará as provas. 
 
5.9 As inscrições que não atenderem ao estabelecido neste Edital serão indeferidas. 
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6. PROCESSO DE SELEÇÃO  
 
 O processo seletivo para contratação de Técnico Administrativo da FUnC será 
realizado atendendo duas etapas, sendo a primeira etapa (prova objetiva) de caráter 
eliminatório. 
 
6.1 Primeira Fase: Prova Objetiva 
 
6.1.1 A aplicação da Prova Objetiva ocorrerá na data de 21 de agosto de 2020, às 
13h30min, com duração total de 3 horas e será realizada no Campus da vaga ofertada 
que o candidato efetuou a inscrição conforme Cronograma no ANEXO II. 
 
6.1.2 Nesta etapa os candidatos serão submetidos a uma Prova com questões objetivas 
e/ou discursivas de conhecimentos gerais e específicos conforme o cargo. 
 
6.1.3 Os candidatos deverão comparecer no local de prova, munidos de caneta 
esferográfica tinta azul ou preta, protocolo de inscrição e mediante apresentação de 
cédula de identidade, com antecedência mínima de 15 (quinze) minutos. Após o horário 
estabelecido para início não será permitida a entrada de candidatos nas salas de 
realização da etapa do processo. 
 
6.1.4 A prova objetiva terá 25 (vinte e cinco) questões, de múltipla escolha, com 5 (cinco) 
alternativas, cujo conteúdo consta no ANEXO III, sendo: 
a) 10 (dez) questões de conhecimentos gerais, assim composta: 03 (três) de Língua 
Portuguesa, 03 (três) de Matemática e 04 (quatro) de Conhecimentos sobre a 
Universidade do Contestado, sendo atribuído 0,10 a cada questão respondida 
corretamente para o cargo de Locutor/operador de rádio; 
b) 15 (quinze) questões de conhecimentos específicos relativas ao cargo, sendo atribuído 
0,60 a cada questão respondida corretamente para o cargo de Locutor/operador de 
rádio; 
a) 25 (vinte e cinco) questões de conhecimentos conforme conteúdo específico do Anexo 
III, sendo atribuído 0,40 a cada questão respondida corretamente para o cargo de 
programador II. 
 
6.1.5 Será eliminado do processo seletivo o candidato que não obtiver nota mínima de 5,0 
(cinco) na prova escrita. 
 
6.1.7 O candidato somente poderá se retirar da sala de provas após trinta minutos do 
início da mesma e os três últimos candidatos deverão entregar as provas e retirarem-se 
do local simultaneamente. O caderno de provas deverá ser devolvido pelo candidato na 
saída. 
 
6.1.8 O caderno de prova estará disponível ao candidato no Campus de realização da 
prova após a publicação do gabarito. 
 
6.2 Segunda Fase: Análise de Certificados de Curso Aperfeiçoamento 
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6.2.1 A analise de certificados de cursos de aperfeiçoamento na área da vaga será 
realizada mediante a documentação apresentada no ato da inscrição, limitado ao máximo 
de 1,0 ponto (cada 40 horas comprovadas por certificado correspondem a 0,20 pontos). 
 
6.2.2 Para efeitos de pontuação serão considerados os certificados dos cursos realizados 
nos últimos 3 anos. 
 
7. PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO 
 

7.1 Serão classificados somente os candidatos que participarem das duas etapas do 
processo seletivo. 
 
7.2 A classificação dos candidatos dar-se-á pela ordem decrescente da pontuação obtida 
na prova escrita acrescidos dos pontos obtidos através dos cursos de aperfeiçoamento 
limitado ao máximo de 10 (dez) pontos, conforme fórmula abaixo: 

 

 
Onde: 
NF = Nota final 
PE = Prova escrita 
PT = Prova de títulos 
 
7.3 Ocorrendo empate na média final, o critério de classificação obedecerá a seguinte 
ordem de preferência:  
 
a) Horas de aperfeiçoamente na área; 
b) Maior tempo de serviço em áreas afim ao cargo;  
c) Candidato de maior idade 
 
7.4 O resultado do processo seletivo será publicado através de Edital, conforme o 
cronograma (ANEXO II) no site www.unc.br e nos murais dos Campi, com a relação dos 
candidatos selecionados. 
 
8. REMUNERAÇÃO E ADMISSÃO 
 
8.1 A Fundação Universidade do Contestado – FUnC reserva o direito de somente 
efetivar a contratação conforme disponibilidade orçamentária/financeira e de vagas. 
 
8.2 O candidato selecionado para assumir a vaga terá 2 (dois) dias úteis após notificado 
no endereço constante da ficha de inscrição, para manifestar-se oficialmente no Setor de 
Recursos Humanos, sobre aceitação da contratação. 
 
8.3 O não pronunciamento, não comparecimento ou não aceitação do candidato 
selecionado no prazo estabelecido, acarretará na exclusão do processo seletivo, sendo 
realizada a convocação dos candidatos classificados na sequência.  

http://www.unc.br/
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8.4 A contratação do candidato ocorre conforme o estabelecido neste Edital, 
Ordenamentos Jurídicos vigentes na Instituição, normas complementares, bem como na 
Consolidação das Leis de Trabalho – CLT. 
 
8.5 A admissão pelo processo seletivo não dá direito à efetividade e/ou estabilidade, na 
instituição uma vez que o contrato observa o regime da Consolidação das Leis de 
Trabalho – CLT. 
 
8.6. A remuneração observará o estabelecido no (PCCS) Plano de Carreira, Cargos e 
Salários da FUnC, cujo o valor base consta no ANEXO I.  
 
9 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
9.1 A aprovação e a classificação do candidato no presente Processo Seletivo não lhe 
assegura o aproveitamento automático, mas garante-lhe, apenas, a expectativa do direito 
de ser contratado, obedecida a ordem de classificação, atendendo ao número de vagas 
existentes e disponibilidade orçamentária e necessidade da Fundação Universidade do 
Contestado – FUnC.  
 
9.2 O presente processo seletivo terá validade de 12 (doze) meses a partir da data da 
publicação do resultado final. 
 
9.3 A comissão responsável pelo processo seletivo para preenchimento das vagas 
constantes neste Edital será constituída dos seguintes membros: 
a) Alessandra Wagner Jusviacky; 

b) Chimene Jinielle de Almeida; 

c) Célia Sommer Schelbauer. 

9.4 Havendo necessidade, o cronograma do Processo Seletivo poderá ser alterado pela 
Comissão do Processo Seletivo. 
 
9.5 Sempre que necessário a Fundação Universidade do Contestado – FUnC, divulgará 
normas complementares e avisos oficiais sobre o Processo Seletivo através do site 
www.unc.br e no mural do Campus Universitário onde existir a vaga. 
 
9.6 A inscrição do candidato importará no conhecimento e na aceitação tácita das 
condições do processo seletivo estabelecido neste Edital e das decisões tomadas pela 
Comissão do Processo Seletivo. 
 
9.7 Em nenhuma hipótese haverá devolução da taxa de inscrição ou de documentação. 
 
9.8 Em nenhuma hipótese será aceito juntada de documentos à posteriori. 
 
9.9 É de inteira responsabilidade de o candidato acompanhar a publicação de todos os 
atos e editais referentes a este Processo Seletivo, através do site www.unc.br e no mural 
do Campus Universitário onde existir a vaga. 
 

http://www.unc.br/
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9.10 A contar da publicação do gabarito, o candidato poderá impetrar recurso com relação 
à prova escrita à Comissão do Processo Seletivo, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
desde que devidamente fundamentada. A Comissão do Processo Seletivo terá prazo de 5 
(cinco) dias úteis para apreciar e decidir sobre o recurso. 
 
9.11 O recurso deverá ser enviado através do e-mail seletivo@unc.br, conforme 
formulário presente no ANEXO V.  
 
9.12 Admitir-se-á um único recurso por candidato e somente poderá ser impetrado pelo e-
mail, não se aceitando recurso por procuração, via postal ou por fax, nem fora dos 
padrões e prazos estabelecidos neste Edital. 
 
9.13 Se, por força de decisão favorável aos recursos, houver modificação na 
classificação, não se admitirá recursos dessa modificação.  
 
9.14 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo. 
 
9.15 O presente Edital estará à disposição em braile nos Setores de Recursos Humanos 
onde houver vaga. 
 
9.16 Mais informações poderão ser obtidas no local onde o candidato realizar a inscrição. 
 

Publique-se e cumpra-se. 
 

 
Mafra (SC), 27 de julho de 2020. 

 
 
 
 
 
 

Ismael Carvalho 
Presidente da FUnC 

mailto:seletivo@unc.br
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ANEXO I - QUADRO DE VAGAS TÉCNICO ADMINISTRATIVO  
 

Nº. de 
Vagas por 
Campus 

Cargo Local Carga Horária Semanal 
Remuneração 

Mensal 
Titulação e Experiência 

01 
Locutor/Operador 

de Rádio 
Concórdia 

30h - De Segunda a Sexta-Feira 
(vespertino/noturno) 

e/ou Sábado matutino 
R$ 1.955,16 

Portador de Diploma de Ensino Médio 
- Experiência mínima de 2 (dois) anos em 
locução/operação/edição em emissora de rádio.  
- Dominio de inglês. 
- Boa dicção. 

01 Programador II Mafra 
42h – De Segunda a Sexta-Feira 

(vespertino/noturno) 
e/ou Sábado matutino 

R$ 3.303,20 

Portador de Diploma de Ensino Supeiror em: 
Sistemas de Informação, Engenharia de 
Software, Processamento de Dados ou Análise 
de Sistemas 

- Comprovação de Experiência mínima de 
1(ano) ano quando candidato externo. 
  

Observação: As atribuições dos cargos seguem o disposto no Plano de Carreira, Cargos e Salários (PCCS) da FUnC 
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ANEXO II - CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO  
 

INSCRIÇÃO CRONOGRAMA 

Inscrições Online 
 

Período de 27/07 a 14/08/2020 
 

Publicação da Homologação das Inscrições Dia: 19/08/2020 

Prova Escrita (Item 6.1.1 do edital) 
Dia 21/08/2020 

Conforme a ser divulgado no Edital de Homologação 
das Inscrições. 

Divulgação do Gabarito 21/08/2020 

Publicação do Resultado Final 27/08/2020 

Admissão 
De acordo com a disponibilidade orçamentária e 
necessidade de completar o quadro de pessoal. 

É compromisso do candidato inscrito estar disponível no dia estabelecido para a realização das 
provas conforme data estabelecida neste Edital. 
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ANEXO III – CONTEÚDO 
 

 
LOCUTOR/OPERADOR DE RÁDIO: 
 
CONTEÚDO BÁSICO 
Interpretação de Texto, Gramática, Equações do 1º e 2º grau, Regra de Três e Porcentagem, Juros e 
Descontos (simples e composto). 
CONHECIMENTOS SOBRE A UNIVERSIDADE DO CONTESTADO  
Cursos presenciais e a distância ofertados pelas UnC, Regimento da UnC e características dos Campi e 
Polos da UnC. 
CONTEÚDO ESPECÍFICO 
Princípios e técnicas básicas de locução. 
 
PROGRAMADOR II: 
 
CONTEÚDO 
Programação orientada a objetos com PHP (classe, métodos, construtores, herança, polimorfismo, 
encapsulamento, traits);Composer;Padrão arquitetural MVC;Linguagem SQL (operações CRUD e joins); 
Linguagem javascript (estruturas condicionais, repetição, tipos de dados, eventos, manipulação DOM). 
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ANEXO IV – REQUERIMENTO – PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA 
Para: 

UNIVERSIDADE DO CONTESTADO – UnC 

 

Nome do Candidato:  

 

Nº da Inscrição Código/Cargo: Campus: 

 

 

Vem REQUERER vaga especial como PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA, apresentando 

LAUDO MÉDICO com CID(colocar os dados abaixo com base no laudo). 

 

Tipo de deficiência de que é portador: 

 

________________________________________________________________________ 

 

Código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID: ________________ 

Nome do Médico Responsável pelo Laudo: _________________________________________ 

 

OBS: Não serão considerados como deficiências os distúrbios de acuidade visual passíveis de 

correção simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres.  

 

Dados especiais para aplicação das PROVAS: (marcar com X no local caso necessite de 

Prova Especial ou não, em caso positivo, discriminar o tipo de prova necessária).  

 

(    ) NÃO NECESSITA DE PROVA ESPECIAL E/OU TRATAMENTO ESPECIAL 

(    ) NECESSITA DE PROVA ESPECIAL (Discriminar abaixo qual o tipo de prova e tratamento 

necessários) 

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________ 

É obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO com CID, junto a esse requerimento. 

Data: _____/_____/_____. 

Assinatura do Candidato ou Procurador: ___________________________________________ 

 

 



  

 

UNIVERSIDADE DO CONTESTADO – UnC 
CANOINHAS – CONCÓRDIA – CURITIBANOS - MAFRA - PORTO UNIÃO – RIO NEGRINHO 

Correio eletrônico: reitoria@unc.br / Home Page: www.unc.br 
Av. Pres. Nereu Ramos, 1071 – Caixa Postal, 111 PABX/FAX: (047) 3641-5500 - CEP: 89.300-000 - Mafra – SC 

Mantida pela FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO CONTESTADO - FUnC  - CNPJ: 83.395.921/0001-28  

 

ANEXO V – FORMULÁRIO DE RECURSO 

Nº de Protocolo 

 

À Comissão do Processo Seletivo 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome: 

Inscrição:                                                                                     R.G.: 

Cargo Pretendido:                                                                       Campus: 

Fone:  

Recurso Administrativo 

Gabaritos – Prova Escrita (    ) 

 

Justificativa do Candidato: 

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________ 

 

____________________, ______ de ___________________ de 2020. 

________________________________ 

Assinatura do Candidato 

FORMULÁRIO DE RECURSO - PROTOCOLO DO(A) CANDIDATO(A) 

Nome do Candidato: 

Protocolado sob nº Data: 

_____/_____/_____ 

Assinatura do Responsável pelo recebimento da inscrição 

 

 


